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 O presente texto apresenta um breve histórico da Educação Profissional, da 

Educação de Jovens e Adultos, e por fim da Educação Profissional integrada ao Ensino 

Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (PROEJA). Tal resgate tem por 

objetivo oferecer subsídios para a compreensão das concepções que nortearam a criação das 

citadas modalidades de ensino, a fim de que possam servir como reflexão para todos 

aqueles que estão envolvidos com a política de implantação, implementação e avaliação do 

PROEJA. Para tanto, faremos apresentações concisas sobre os contextos históricos de 

criação/regulamentação das já citadas modalidades de ensino, para em seguida passarmos a 

analisar os aspectos relevantes do Decreto nº 5.840/06, que institui o PROEJA em âmbito 

federal. Desse modo, esperamos apresentar nossa modesta contribuição para os 

profissionais envolvidos na construção de uma educação de qualidade para os setores da 

sociedade brasileira cujo direito à mesma tem sido reiteradamente negado.  

 

1. Breves considerações sobre a história da Educação Profissional e da Educação de 

Jovens e Adultos no Brasil 

 A característica marcante da Educação Profissional no Brasil é a dualidade 

estrutural, em que se demarcam de forma nítida as diferentes trajetórias educacionais 

destinadas às elites (formação acadêmica) e aos trabalhadores (formação profissional). 

 Outra característica que sobressai é o fato de ser voltada aos “filhos dos outros”, 

sejam menores abandonados (séc. XIX), os “filhos dos desfavorecidos da fortuna” (início 

do séc. XX), ou ainda as “classes menos favorecidas” (Estado Novo); a superação legal 

dessa diferença só se consubstanciou com a Lei n. 4.042/1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional).  
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 No que concerne à EJA, a característica marcante éé  oo  sseeuu  vviiééss  ccoommppeennssaattóórriioo,,  nnoo  

sseennttiiddoo  ddee  rreessggaattee  ddaa  cciiddaaddaanniiaa  ee  ssuuppeerraaççããoo  ddee  iinnddiiccaaddoorreess  eessttaattííssttiiccooss  ddeessffaavvoorráávveeiiss  ffrreennttee  

aaoo  ccoonntteexxttoo  iinntteerrnnaacciioonnaall,,  bbeemm  ccoommoo  ddee  ““[[......]]  eessttrraattééggiiaa  ppaarraa  ddiissffaarrççaarr  aa  iinnccaappaacciiddaaddee  ddoo  

ppooddeerr  ppúúbblliiccoo  ddee  ccuummpprriirr  ccoomm  ssuuaa  oobbrriiggaaççããoo  ccoonnssttiittuucciioonnaall  ddee  ggaarraannttiirr  oo  eennssiinnoo  ppúúbblliiccoo,,  

ggrraattuuiittoo  ee  ddee  qquuaalliiddaaddee  ppaarraa  ttooddaa  aa  ppooppuullaaççããoo  eemm  iiddaaddee  eessccoollaarr..””  ((SSIILLVVAA,,  22000066))..  AA  EEJJAA  

ttaammbbéémm  éé  mmaarrccaaddaa  hhiissttoorriiccaammeennttee  ppoorr  uummaa  dduuaalliiddaaddee,,  eemm  rreellaaççããoo  aaoo  cchhaammaaddoo  eennssiinnoo  

rreegguullaarr;;  nneessssee  sseennttiiddoo,,  ppooddeemmooss  iiddeennttiiffiiccaarr  uummaa  aapprrooxxiimmaaççããoo  ccoomm  aa  eedduuccaaççããoo  pprrooffiissssiioonnaall..  

  

22..  AA  lleeggiissllaaççããoo  ffeeddeerraall  ssoobbrree  oo  PPRROOEEJJAA  

  AA  lleeggiissllaaççããoo  ffeeddeerraall  ssoobbrree  oo  PPRROOEEJJAA  eessttáá  ccoonnssuubbssttaanncciiaaddaa  nnoo  DDeeccrreettoo  nnºº  

55..448800//22000066..  EEssttaa  lleeggiissllaaççããoo  revoga o Decreto n° 5.478/20053 e traz as seguintes novas 

orientações: amplia para todos os sistemas públicos de ensino e para as instituições do 

Sistema Nacional de Aprendizagem Social (Sistema S) a possibilidade de atuar como 

proponente, porém, mantendo a obrigatoriedade para a Rede Federal; amplia a abrangência 

para toda a educação básica na modalidade EJA; inclui a possibilidade de oferta de cursos 

na forma concomitante, além da forma integrada; prevê a conclusão dos estudos e a 

respectiva certificação a qualquer tempo desde que demonstrado o domínio dos conteúdos 

do nível de ensino e institui um Comitê Nacional para acompanhamento e controle social 

da implementação nacional do PROEJA, em que a composição, as atribuições e o 

regimento serão definidos conjuntamente pelos Ministérios do Trabalho e da Educação.  

 Os cursos que podem ser oferecidos no âmbito do PROEJA são os seguintes: 

- EEdduuccaaççããoo  pprrooffiissssiioonnaall  ttééccnniiccaa  ddee  nníívveell  mmééddiioo  ccoomm  eennssiinnoo  mmééddiioo,,  ddeessttiinnaaddoo  aa  qquueemm  jjáá  

ccoonncclluuiiuu  oo  eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall  ee  aaiinnddaa  nnããoo  ppoossssuuii  oo  eennssiinnoo  mmééddiioo  ee  pprreetteennddee  aaddqquuiirriirr  oo  

ttííttuulloo  ddee  ttééccnniiccoo..  

--  FFoorrmmaaççããoo  iinniicciiaall  ee  ccoonnttiinnuuaaddaa  ccoomm  oo  eennssiinnoo  mmééddiioo,,  ddeessttiinnaaddoo  aa  qquueemm  jjáá  ccoonncclluuiiuu  oo  

eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall  ee  aaiinnddaa  nnããoo  ppoossssuuii  oo  eennssiinnoo  mmééddiioo  ee  pprreetteennddee  aaddqquuiirriirr  uummaa  ffoorrmmaaççããoo  

pprrooffiissssiioonnaall  mmaaiiss  rrááppiiddaa..  

--  FFoorrmmaaççããoo  iinniicciiaall  ee  ccoonnttiinnuuaaddaa  ccoomm  eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall  ((55ªª  aa  88ªª  sséérriiee)),,  ppaarraa  aaqquueelleess  

qquuee  jjáá  ccoonncclluuíírraamm  aa  pprriimmeeiirraa  ffaassee  ddoo  eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall..    
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 Os cursos podem ser oferecidos de forma integrada ou concomitante. A forma 

integrada é aquela em que o estudante tem matrícula única e o curso possui currículo único, 

ou seja, a formação profissional e a formação geral são unificadas. Na forma concomitante, 

o curso é oferecido em instituições distintas, isto é, em uma escola o estudante terá aulas 

dos componentes da educação profissional e em outra do ensino médio ou do ensino 

fundamental, conforme o caso. A idade mínima para acessar os cursos do PROEJA é de 18 

anos na data da matrícula e não há limite máximo. 

 Mas o que chama a atenção, no referido Decreto, é a possibilidade de uma 

construção curricular totalmente inovadora, até porque se trata de uma nova modalidade, 

que está a exigir criatividade dos educadores, posto que “[...] os cursos e programas do 

PROEJA deverão ser oferecidos, em qualquer caso, a partir da construção prévia de projeto 

pedagógico integrado único, inclusive quando envolver articulações interinstitucionais ou 

intergovernamentais.” 4 Muito mais que um desafio, que não deixa de sê-lo, pode ser a 

grande oportunidade de desenvolver práticas pedagógicas voltadas para a integração, uma 

vez que o PROEJA apresenta um caráter multidimensional. Nesse sentido, concordamos 

com MACHADO, pois 

 
o desenvolvimento do PROEJA representa, então, uma grande oportunidade para 
sua exploração como espaço aberto à pesquisa, à experimentação pedagógica, à 
produção de materiais didáticos e à formação especializada de profissionais da 
educação. Além da mudança conceitual muito profunda que houve na forma de 
entender a EJA, que resultou na obsolescência do paradigma anterior que 
informava as práticas do Ensino Supletivo, há o desafio de inovar na Educação 
Profissional mediante essa combinação curricular. (MACHADO, 2006, p. 42). 

 

Há duas situações que, a nosso ver, podem trazer problemas para a execução da 

política pública: primeiro, a oferta do PROEJA concomitante, que apenas complica a vida 

do aluno trabalhador, bem como torna mais difícil a integração de fato (inciso II, parág. 2º, 

art. 1°); e o projeto pedagógico integrado único, presente no parág. 4º do art. 1º, que deve 

ser construído a partir da iniciativa da SETEC/MEC, articulada com secretarias estaduais e 

municipais de ensino; aqui, o Sistema S até pode ser consultado, mas não deve ter qualquer 

ingerência decisória neste processo, pois é sabido que os gestores das instituições 

pertencentes ao referido Sistema têm uma concepção educacional de formação dos 
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trabalhadores a partir das demandas imediatas do mercado, portanto completamente diversa 

daquela que orienta o PROEJA. 

O Decreto também remete para outra grande provocação: o diagnóstico das 

diferentes realidades sociais e escolares, isto é, conhecer quem são os jovens e adultos 

trabalhadores, as suas especificidades e experiências de vida, para identificar suas 

demandas e necessidades por saberes e práticas sociais, visando a superação de sua 

condição histórica de excluídos. Somente com o conhecimento das diferentes realidades 

escolares vivenciadas pelos alunos é possível dar conta da elaboração curricular que se 

coloca como a grande tarefa para todos aqueles envolvidos com a estruturação do PROEJA. 

 

3. Considerações finais 

Para todos aqueles envolvidos com a construção de uma política pública integradora 

de fato, há dois grandes problemas a serem discutidos para a análise da política 

educacional, especialmente da Educação Profissional integrada ao Ensino Médio na 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos (PROEJA). 

O primeiro é a tensão e a contradição gerada historicamente pelas condições sócio-

econômicas e educacionais reveladas pela sociedade capitalista brasileira. A função que 

ocupa a educação no processo de desenvolvimento sócio-econômico, suas limitações 

estruturais e suas possibilidades sociais no contexto de uma sociedade marcada pela 

desigualdade econômica e social, devem ser analisadas e estudadas sob a perspectiva 

histórica e social das necessidades econômicas e educacionais da população trabalhadora. 

O segundo é o estigma da educação destinada para os “desafortunados”, atualmente 

muito mais marcante na EJA, embora ainda se manifeste, em parte, na Educação 

Profissional. Como se trata de pensar a construção de uma nova modalidade, é fundamental 

o compromisso com um projeto de educação de qualidade, considerada tanto quanto as 

demais modalidades da Educação Básica. Esta é a grande tarefa posta a todos aqueles 

comprometidos com uma educação de qualidade para as populações que dela mais 

necessitam e reclamam por uma efetiva e ampla política pública de educação. 
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